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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 31/2025COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 23.412/2025

O Município de Jandira, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ: 46.522.991/0001-73, com sede na Rua: EltonSilva, nº. 1000 – Parque JMC - Centro - CEP: 06.600-025 – Jandira - SP, torna público que, realizará Dispensade Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo Nº. 75, inciso I da Lei14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguirdefinidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Data limite para apresentação da Proposta: 26/09/2025, às 17H00
Referên,ia de Horários: Horário de Brasília

Endereço físi,o para envio da proposta: Rua: Elton Silva, nº. 1.000 – Parque JMC -Centro - Cep: 06.600-025 – Jandira - SPEndereço de E-mail para envio da proposta: recebimento.compras@jandira.sp.gov.brLink do Aviso de Dispensa: https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Dispensa de Licitação, se fundamenta no art. 75, inciso I da Lei de nº. 14.133/2021, que permite adispensa de licitação para valores que não ultrapassem os limites estabelecidos para contratação de bens eserviços comuns de pequeno valor, desde que devidamente justificada e observadas as exigências legais.
2. DO OBJETO
Constitui o objeto desta Dispensa de Licitação a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIAPARA RECUPERAÇÃO DE JUNTA CENTRAL DE DILATAÇÃO DO VIADUTO JOSÉ MANOEL DACONCEIÇÃO, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, ART. 75, INCISO I”.
2.1. Compõem este Edital, além das ,ondições espe,ífi,as, os seguintes do,umentos:

2.1.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
2.1.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;
2.1.3. ANEXO III - MEMORIAL DESCRITIVO;
2.1.4. ANEXO IV - MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS;
2.1.5. ANEXO V – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;
2.1.6. ANEXO VI – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
2.1.7. ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA;
2.1.8. ANEXO VIII - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO;
2.1.9. ANEXO IX –MINUTA DE CONTRATO.
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3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, previstano orçamento do Poder Executivo Municipal de Jandira - SP, para exercício de 2025, na classificação abaixo:
ÓRGÃO DA
DESPESA

ELEMENTO
ECONÔMICO

FUNCIONAL E
PROGRAMÁTICA FONTE VALOR SECRETARIA

11.10.00 4.4.90.51.00 04.122.5011.1052 01 R$ 76.770,66 Habitação e
Planejamento

4. DO VALOR ESTIMADO
4.1. O valor global estimado para a contratação será de R$ 76.770,66 (Setenta e seis mil, sete,entos esetenta reais e sessenta e seis ,entavos).
5. JUSTIFICATIVA
5.1. Considerando a urgência da demanda e a compatibilidade dos preços com os preços praticados nomercado, além da inviabilidade da realização do processo licitatório sem prejuizo à continuidade dos serviçose/ou à execução das atividades do orgão, justifica-se a contratação direta, nos termos da legislação aplicável.
6. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO:
6.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data dadivulgação no Site Oficial da Prefeitura, para envio da proposta comercial através do e-mailrecebimento.compras@jandira.sp.gov.br, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2025.
6.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos: 26/09/2025 às 17H00.
7. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO E REAJUSTE:
7.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo VI I , deste Aviso.
7.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste A v i s o d eD i s p e n s a d e L i c i t a ç ã o , serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
7.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e globais, constantes neste Aviso deDispensa de Licitação, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
7.4. Reajuste de Preços
7.4.1. Os preços contratados serão reajustados, por ocasião de eventual prorrogação do contrato ou instrumentoequivalente, com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) ououtro índice oficial que venha substituí-lo, apurado no período compreendido entre a data da apresentação daproposta e o mês imediatamente anterior da prorrogação.
7.4.2. Caso o índice de reajuste não ocorra até a data da prorrogação, será utilizado o último índice oficialdivulgado, procedendo-se à compensação ou ajuste na próxima atualização, se necessário.
7.4.3. O reajuste não exime as partes do cumprimento das demais obrigações contratuais, permanecendoinalteradas as demais condições do contrato ou instrumento equivalente.
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7.5. Atualização Monetária
7.5.1. Na hipótese de atras
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 naLei nº 14.133/2021.
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, comfundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da propostade MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2. Previamente a análise dos documentos de habilitação, a Administração verificará o eventualdescumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeçamediante a consulta a cadastros.
9. CONSULTAS PRÉVIAS
9.1. informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práticade ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio depessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, ogestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas.
9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,dentre outros.
9.5.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
9.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor consultada nos documentospor ele abrangidos.
9.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitadopela Administração, a respectiva documentação atualizada.
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.
9.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidossomente em nome da matriz.
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9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentospertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessascontribuições.
10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
10.1.1. Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante classificado em primeirolugar, quais sejam:
10.2. Habilitação Jurídi,a e Fis,al:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
10.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedadescomerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores;Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamenteregistrados em se tratando de sociedades civis com ou sem finslucrativos. Quando se tratar de empresa públicaserá apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –MEI;
10.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativosa TributosFederais e à Dívida Ativa da União;
10.2.4. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
10.2.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
10.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
10.2.7 Certidão atualizada das ações relativas a falência e à recuperação judicial, expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, comprazo de validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 (noventa) dias anteriores àdata da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado.
10.3 Qualifi,ações Té,ni,a
10.3.1. Certidão de Registro ou Inscrição da empresa LICITANTE e de seu(s) responsável(is) técnico(s), naentidade profissional competente - CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho deArquitetura e Urbanismo).
10.3.2. Para a qualifi,ação té,ni,o opera,ional:
10.3.2.1 A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica dedireito público ou privado, comprovando a execução de obras e/ou serviços de características semelhantes, decomplexidade tecnológica e operacional equivalentes, similares ou superiores com os objetos contratados..
10.3.2.2. Deverá as quantidades mínimas de cada parcela relevante corresponder, no mínimo a 50%(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido objeto, vedadas quaisquer limitações de tempo e delocais específicos relativas aos atestados.Obs.: A Licitante, deverá comprovar que já realizou serviços de Troca de Junta de Dilatação emViadutos/Pontes ou similar.
10.3.2.3. Comprovação de possuir em seu quadro, profissional de nível superior (Engenheiro Civil),devidamente registrado em seu conselho de classe.
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10.3.2.4. O vínculo do profissional com a empresa LICITANTE, em caso de sócio, deverá ser comprovado pelocontrato social, arquivado na Junta Comercial competente, no caso de empregado, registro na carteiraprofissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho com o respectivo carimbo do Ministério do Trabalho,no caso de prestador de serviços, através de contrato de prestação de serviços.
11. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
11.1 O prazo de entrega do objeto desta Li,itação será de 30 (trinta) dias, ,ontados do re,ebimento daNota de Empenho e da respe,tiva Autorização de Forne,imento (A.F.)
11.2 O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por escrito, da Contratada, dejustificativa devidamente fundamentada.

11..3 Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura Municipal de Jandira não tenhaatendimento ao público, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente.

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pelo contratante até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente, medianteapresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021.
12.1.1 Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos noprazo de15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.
12.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstânciaque impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus aocontratante;
12.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidadede acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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13. DAS PENALIDADES
Nos termos do artigo 156 a 181 da Lei de nº. 14.133/2021, ficam previstas as seguintes penalidades aocontratado, em caso de inadimplemento, atraso, ou inexecução do objeto:

13.1.1 Advertên,ia es,rita, nos casos de infrações leves ou corrigíveis;
13.1.2. Multa de mora de até 0.5% (meio por ,ento) por dia de atraso , limitada a 10% do valor contratado;
13.1.3 Multa ,ompensatória de até 10% (dez por ,ento) do valor total contratado em caso de inexecuçãototal ou parcial;
13.1.4 Impedimento de li,itar e ,ontratar com o ente contratante por até 03 (três) anos;
13.1.5 De,laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos maisgraves.
13.1.6. Apli	am-se as sanções dos arts. 156 a 181 da Lei 14.133/2021: advertên�ia, multa de m
ra de0,5% p
r dia de atras
 (limitada a 10% d
 val
r �
ntratad
), multa �
mpensatória até 10%,impediment
 de li�itar e �
ntratar �
m a Administraçã
 p
r até 3 an
s e de�laraçã
 de inid
neidade,assegurad
s �
ntraditóri
 e ampla defesa.
A aplicação de penalidades será precedida de processo administrativo, garantido-se o contraditório e a ampladefesa.
14. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
14.1. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Diretoria de Compras e Licitações, preferencialmenteatravés do E-mail: recebimento.compras@jandira.sp.gov.br.
14.2. Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone).
14.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial eencaminhado a empresa Impugnante.
14.4. Ao final dos trâmites desta licitação, havendo intenção de interposição de recurso a interessada deveráapresentar razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do ato a ser discutido.
15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 - Encerradas as fases de classificação das propostas comerciais e habilitação, e exauridos eventuaisrecursos administrativos, o processo será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presenteilegalidade insanável;
IV - adjudicar o objeto e homologar o processo.
16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA
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16.1. O resultado final desta Dispensa de Licitação, será publicado no Site Oficial da Prefeitura do Município deJandira (https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php).
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, porconveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
17.2 O Município deverá anular o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempreque acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
17.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada odisposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justodecorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Jandira, 12 de Setembro de 2025..

_____________________________________Walter Eduardo MartinsaSe,retário Muni,ipal de Habitação e Planejamentote
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ANEXO: I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINARREQUISIÇÃO DE COMPRAS OU CONTRATAÇÃO nº 16/2025
SERVIÇO: C
ntrataçã
 de Empresa de engenharia para Re�uperaçã
 da Junta Central de Dilataçã
 d
Viadut
 J
sé Man
el da C
n�eiçã
.
1. OBJETIVO DESTE DOCUMENTOO Estud
 Té�ni�
 Preliminar tem p
r 
bjetiv
 dem
nstrar a viabilidade té�ni�a e e�
nômi�a das s
luçõesidentifi�adas, f
rne�end
 as inf
rmações ne�essárias para subsidiar 
 respe�tiv
 pr
�ess
 de �
ntrataçã
.
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO:C
ntrataçã
 de serviç
s de engenharia para re�uperaçã
 da Junta �entral de dilataçã
 em 
bra de ArteEspe�ial - Viadut
 J
sé Man
el da C
n�eiçã
.
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
O Viaduto José Manoel da Conceição constitui infraestrutura essencial para a mobilidade urbana doMunicípio de Jandira, garantindo a ligação viária entre importantes regiões da cidade e assegurandoo fluxo seguro de veículos e pedestres.A recuperação da junta central de dilatação é, portanto, medida necessária para restabelecer ascondições adequadas de desempenho estrutural, prolongar a vida útil da obra de arte especial egarantir a mobilidade. Além disso, o serviço atende às exigências de conservação preventivaestabelecidas pelas normas técnicas aplicáveis e às boas práticas de engenharia, justificando acontratação.Assim, justifica-se a necessidade da contratação de serviços especializados de recuperação da juntacentral de dilatação do Viaduto José Manoel da Conceição, de forma a assegurar a continuidade dotráfego, a segurança da população e a integridade da infraestrutura municipal.
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:Os quantitativ
s estimad
s para a �
ntrataçã
 pretendida têm �
m
 parâmetr
 a Planilha Orçamentáriautilizand
 itens atualizad
s da CDHU-Mai
2025, INFRA-Abril2025,DNIT-JAN2025, Sinapi-Julh
2025 (COMDESONERAÇÃO) BDI: 29,79.
5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃOOs �
n�
rrentes interessad
s deverã
 �
mpr
var a qualifi�açã
 té�ni�a, através d
s seguintes d
�ument
s:Certidã
 de registr
 
u ins�riçã
 da empresa e de seus resp
nsáveis té�ni�
s n
 CREA/CAU �
rresp
ndente àsede da �
n�
rrente interessada, devidamente visad
 pela entidade pr
fissi
nal �
mpetente, CREA/CAU,�
mpr
vand
 sua habilitaçã
 legal para parti�ipaçã
 nesta li�itaçã
.Capa�idade té�ni�
-pr
fissi
nal, �
mpr
vada p
r mei
 da apresentaçã
 de Certidões de A�erv
 Té�ni�
 – CATemitidas pel
 C
nselh
 Regi
nal de Engenharia e Agr
n
mia – CREA 
u pel
 C
nselh
 de Arquitetura eUrbanism
 – CAU, �
nf
rme 
 �as
, em n
me d
(s) resp
nsável(is)
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té�ni�
(s) e/
u membr
s da equipe té�ni�a que parti�iparã
 da 
bra, que dem
nstre a An
taçã
 deResp
nsabilidade Té�ni�a - ART 
u 
 Registr
 de Resp
nsabilidade Té�ni�a - RRT, relativ
 à exe�uçã
 d
sserviç
s que �
mpõem as par�elas de mai
r relevân�ia té�ni�a e val
r signifi�ativ
 da �
ntrataçã
, a saber:
Itens de maior relevância:Art. 67. - § 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valorsignificativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.Art. 67. - § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência deatestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referidoparágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.Apresentaçã
 de Atestad
s de Capa�idade Té�ni�a expedid
s p
r pess
a jurídi�a de direit
 públi�
 
u privad
,devidamente registrad
s (s) n
 CREA/CAU, (ACERVO TÉCNICO) �
mpr
vand
 a exe�uçã
 de 
bra (s),devend
 
s referid
s a�erv
s serem semelhantes �
m 
s mét
d
s �
nstrutiv
s, �ara�terísti�as e materiaisutilizad
s.Serã
 a�eit
s atestad
s de �apa�itaçã
 té�ni�a �
mpr
batóri
s de aptidã
 emitid
s em n
me d
 pr
prietári
 
usó�i
-diret
r da empresa li�itante, desde que a mesma junte d
�ument
 idône
, que �
nfirme essa �
ndiçã
 detitularidade, 
u faça a indi�açã
 n
 própri
 �
ntrat
 s
�ial. Os referid
s atestad
s também p
derã
 serapresentad
s em n
me de um pr
fissi
nal que detenha A�erv
 Té�ni�
 pela exe�uçã
 da 
bra. Neste últim
�as
, será ne�essári
 que 
 li�itante �
mpr
ve que 
 referid
 pr
fissi
nal, integra seu Quadr
 Permanente dePess
al, 
u ainda, ser �
ntratad
 para prestar serviç
s de engenharia, �
m resp
nsabilidades té�ni�as s
bre 
srespe�tiv
s serviç
s.
Nestes atestad
s deverã
 �
nstar, ne�essariamente, as seguintes inf
rmações:• Espe�ifi�açã
 d
 tip
 da 
bra;• Certidões de a�erv
 té�ni�
 expedidas pel
 CREA/CAU, �
ntend
 as espe�ifi�ações men�i
nadas na alíneaanteri
r.• A �
mpr
vaçã
 de que 
 pr
fissi
nal indi�ad
 pertença a
 quadr
 permanente da empresa será feita através def
t
�ópia da CTPS e “Fi�ha de Empregad
”, 
u �
nstante d
 C
ntrat
 S
�ial da empresa devidamenteregistrada, n
 �as
 de pr
prietári
, só�i
 
u diret
r; e, p
derá ainda, ser feita a �
mpr
vaçã
 através de C
ntrat
de Prestaçã
 de Serviç
s, 
nde �
nste 
 pr
fissi
nal �
m
 resp
nsável té�ni�
, devend
 
 C
ntrat
 de Prestaçã
de Serviç
s, estar a�
mpanhad
 da Certidã
 de Registr
 de Pess
a Jurídi�a d
 CREA/CAU, indi�and
 também
 pr
fissi
nal �
m
 resp
nsávelté�ni�
.• Indi�açã
 das instalações;• Indi�açã
 d
 aparelhament
;• Indi�açã
 d
 pess
al té�ni�
 adequad
 e disp
níveis para realizaçã
 d
 
bjet
 da li�itaçã
, bem �
m
 daqualifi�açã
 de �ada um d
s membr
s da equipe té�ni�a que se resp
nsabilizará pel
s trabalh
s.• De�laraçã
 (da pr
p
nente) de que re�ebeu 
s d
�ument
s e de que t
m
u �
nhe�iment
 de t
das asinf
rmações e das �
ndições l
�ais para �umpriment
 das 
brigações 
bjet
 desta li�itaçã
.

Art. 67. - § 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigodeverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionaisde experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
6. ESTIMATIVA DE VALOR:O �ust
 estimad
 t
tal da �
ntrataçã
 é de R$ 76.770,66 (setenta e seis mil, sete	entos e setenta reais esessenta e seis 	entavos.)
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7. JUSTIFICATIVA TAXA BDI:
Os limites trabalhad
s p
r esta Administraçã
 Muni�ipal en�
ntram-se em �
nf
rmidade �
m 
s parâmetr
sestabele�id
s n
 A�órdã
 TC 036.076/2011-2, 
 qual dispõe:
"433. Relativamente à CPRB, a n
va sistemáti�a de re�
lhiment
 da �
ntribuiçã
 previden�iária, instituída parades
nerar a f
lha de salári
s de diversas atividades e�
nômi�as da �
nstruçã
 �ivil, p
derá impa�tar as taxas deBDI, mediante a maj
raçã
 d
 per�entual �
rresp
ndente a 2% s
bre 
 preç
 t
tal da 
bra, em substituiçã
 à�
ntribuiçã
 previden�iária patr
nal de 20% prevista n
s en�arg
s s
�iais. N
s 
rçament
s de 
bras públi�as,s
mente se apli�ará durante 
s perí
d
s de sua vigên�ia legal e dependerá d
 enquadrament
 da 
bra e dasempresas �
ntratadas nas respe�tivas atividades e�
nômi�as expressamente �itadas na legislaçã
.”
P
steri
rmente, a matéria f
i atualizada pela Lei nº 13.202/2015, que a�res�ent
u 
 artig
 7º-A, estabele�end
:
"Art. 7º-A. A alíqu
ta da �
ntribuiçã
 s
bre a re�eita bruta prevista n
 art. 7º será de 4,5% (quatr
 inteir
s e�in�
 dé�im
s p
r �ent
).”
Dessa f
rma, verifi�a-se, pela planilha anexa, que 
 per�entual ad
tad
 para 
 BDI �
m des
neraçã
, 
per�entual apurad
 é de 29,79% n
 �as
 da tabelas de preç
s 
neradas 
 BDI �
rresp
nde seria 23,54%,�
nf
rme a�
rdã
 2622/2013, d
 Tribunal de C
ntas da Uniã
 (anexas).
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:Será exe�utad
 serviç
s de:- Serviços Preliminares;
- Serviços de Andaime e plataforma;
- Metodologia para re	uperação de junta 	om tro	a do perfil elastoméri	o.
9. PARCELAMENTONã
 haverá 
 par�elament
 da 
bra, p
is a empresa �
ntratada será espe�ializada para a realizaçã
 d
s serviç
ss
li�itad
s, assim evitand
 prejuíz
 
u á perda, n
s term
s d
 Art. 40, §4º, Lei nº 14.133/2021.

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADEOs estud
s preliminares eviden�iam que a �
ntrataçã
 d
 serviç
 e seu quantitativ
 m
stra-se te�ni�amenteplausíveis e viáveis para 
 atendiment
 da ne�essidade aqui apresentada. Além diss
, 
 presente d
�ument
também de�lara que a �
ntrataçã
 é viável e atende 
s padrões e preç
s de mer�ad
, �
nf
rme estabele�id
 pelaLei Federal nº 14.133/2021.
Jandira, 19 de Setembr
 de 2025.

Eng. Albin
 Rubens Pestana de AndradeDepro	em
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ANEXO: II
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Contratação de Empresa de engenharia para recuperação da Junta central de dilatação doviaduto José Manoel da Conceição, sob o CNAE 4213-8/00.

1 CDHU 02-08-04 Placa de Obra em Lona M2 6,00 407,45 29,79% 528,82 3.172,92
2 SIURB 03-029-000 ENGENHEIRO/ARQUITETO PLENO 44,00 179,28 29,79% 232,68 10.237,92
3 SIURB 03-051-000 TÉCNICO - NÍVELMÉDIO 44,00 70,50 29,79% 91,50 4.026,00
4 INS.SIURB 2229 VIGIA DE CANTEIRODE OBRA - DIURNO(SGSP) H 44,00 26,19 29,79% 33,99 1.495,56
5 INS.SIURB 2232 VIGILANTE DE PRÉDIO- NOTURNO (SGSP) H 44,00 34,90 29,79% 45,29 1.992,76

9 CDHU 02.02.130

Locação de containertipo escritório com 1vaso sanitário, 1lavatório e1 ponto para chuveiro -área mínima de 13,80m²

UNMES 1,00 1.552,07 29,79% 2.014,43 2.014,43

10 INS.SINAPI 3346
LOCACAO DE GRUPOGERADOR *80 A 125*KVA, MOTOR DIESEL,REBOCAVEL,ACIONAMENTOMANUAL

H 40,00 20,25 29,79% 26,28 1.051,20

11 INFRA 11-07-00 COMPRESSORPORTÁTIL - 295 PCM H 40,00 92,66 29,79% 120,26 4.810,40
12 INFRA 10-18-00 PROTEÇÃO PARATERCEIROS COM TELADE NYLON M2 88,00 3,85 29,79% 4,99 439,12

13 INFRA 10-21-00
CORTE DE CONCRETOCOM DISCODIAMANTADO ATÉPROFUNDIDADE DE13CM

M2 5,71 117,21 29,79% 152,12 868,14

14 CDHU 03.09.060
REMOÇÃO MANUAL DEJUNTA DE DILATAÇÃOOU RETRAÇÃO,INCLUSIVE APOIO

M 21,95 6,58 29,79% 8,54 187,45
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15 EDIF 03-40-18
LIMPEZA DECONCRETO EARMADURA COMESCOVA DE AÇO

M2 6,59 31,21 29,79% 40,50 266,69

16 SICRO 3806409
RESTAURAÇÃO DEBERÇOS DE APOIOPARA JUNTA DEDILATAÇÃO -FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO

M 43,90 68,25 29,79% 88,58 3.888,66

17 SICRO 307084 LÁBIO POLIMÉRICO EMJUNTA DE CONCRETO L20MM H 300MM M 43,90 36,51 29,79% 47,38 2.079,98

18 INFRA 08-72-00
FORNECIMENTO ECOLOCAÇÃO DE JUNTADE DILATAÇÃO DEELASTÔMERO DENEOPRENE, TIPOJEENE JJ 99120 VV OUSIMILAR

M 21,95 1.377,88 29,79% 1.788,35 39.254,28

19 EDIF 01-01-07
REMOÇÃO DEENTULHO COMCAÇAMBA METÁLICA,INCLUSIVE CARGAMANUAL E DESCARGAEM BOTA-FORA

M3 5,00 151,81 29,79% 197,03 985,15

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como Serviços Especializadosde Engenharia, conforme justificativa.
1.3. O contrato terá vigência pelo período de 30 (trinta) dias, sendo prorrogável na forma doart. 106 da Lei de Licitações.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O Viaduto José Manoel da Conceição constitui infraestrutura essencial para a mobilidadeurbana do Município de Jandira, garantindo a ligação viária entre importantes regiões dacidade e assegurando o fluxo seguro de veículos e pedestres.
A recuperação da junta central de dilatação é, portanto, medida necessária para restabeleceras condições adequadas de desempenho estrutural, prolongar a vida útil da obra de arteespecial e garantir a mobilidade. Além disso, o serviço atende às exigências de conservaçãopreventiva estabelecidas pelas normas técnicas aplicáveis e às boas práticas de engenharia,justificando a contratação.
Assim, justifica-se a necessidade da contratação de serviços especializados de recuperaçãoda junta central de dilatação do Viaduto José Manoel da Conceição, de forma a assegurar a
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continuidade do tráfego, a segurança da população e a integridade da infraestruturamunicipal.
2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, em razãoque este instrumento encontra-se em fase de elaboração.
2.2
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DOOBJETO
3.1 Considerando a situação atual, se faz necessária para que área em questão inicie umaintervenção de acordo com a necessidade apontada.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO;
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, osmateriais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pelaCONTRATANTE são aqueles previstos em todo este Termo de Referência.

Período Atividades Previstas

30 DIAS

- Serviços Preliminares;

- Serviços de Andaime e plataforma;

- Metodologia para recuperação de junta com troca do

perfil elastomérico.

5.2. Local do Serviço:
Viaduto José Manoel da Conceição - Jandira/SP.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências desua inexecução total ou parcial.6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, oprazo de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciasmediante simples apostila.6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que oato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devamser cumpridas de imediato.6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar orepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, queconterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias paraexecução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçãodos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Da Garantia
Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total docontrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebração do contrato, sob pena deaplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.
A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;b. Seguro-garantia; ouc. Fiança bancária.
Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
A garantia deve ter validade durante a vigência do contrato, inclusive em caso de fiança bancária ou seguro-garantia;
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequadaou renovada nas mesmas condições, devendo providenciar o termo tão logo vença o anterior;
Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízocausado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectivareposição no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da data em que tiver sido notificada.
Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo daCONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizadamonetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE.
Fis,alização e Gestão
6.6 A Prefeitura do Município de Jandira está promovendo a devida adequação àsdisposições do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a fim de formalizar adesignação do fiscal responsável pela execução contratual, nos termos previstos na nova Leide Licitações e Contratos Administrativos.
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· Capacitação ou orientação dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalizaçãocontratual;
· Conferência da validade da ARP e dos documentos da empresa fornecedora;
· Verificação da vigência da autorização de adesão emitida pelo órgão gerenciador e doaceite da empresa fornecedora;
· Emissão de nota de empenho e elaboração do termo contratual ou instrumentoequivalente, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO;
7.1 O pagamento será efetuado pelo contratante até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente, medianteapresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021.7.1.1 Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.7.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância queimpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus aocontratante;7.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidadede acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionadano art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
Do re,ebimento
7.5. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, oContratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memóriade cálculo detalhada.7.5.1.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, noCronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.7.5.2.O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legaldos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.7.6.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
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mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico eadministrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).7.6.1.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda docontratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.7.6.2.O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termodetalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de2022).7.6.3.O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termodetalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.7.6.4.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vistatécnico e administrativo.7.6.5.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contratoirá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho equalidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderáresultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a serencaminhado ao gestor do contrato.7.6.6.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, emhavendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.7.6.7.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todoou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução oumateriais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até quesejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.7.6.8.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadastodas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.140 da Lei nº 14133, de 2021)7.6.9.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campoe à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.7.6.10.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõesconstantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.7.6.11.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, aanálise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica eadministrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato pararecebimento definitivo.7.7.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimentoprovisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade equantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintesprocedimentos:7.7.1.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenhona execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidadesaplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.7.7.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso hajairregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuaispertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;7.7.3.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nosrelatórios e documentações apresentadas; e7.7.4.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pelafiscalização.7.7.5.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos deliquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.7.8.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento.7.9.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistênciasverificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.7.10.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurançado serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR;
8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, em acordo com oART. 75, Inciso II, 14.133.
8.2. O Regime de execução será empreitada por Preço Global.
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL, o critériode aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade depreços será por valor global: conforme valor estimado da licitação.

8.4 Exigên,ias de habilitação:
8.3.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventualdescumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência desanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral daUnião (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); ec) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
8.3.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pelaprática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive porintermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.8.3.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, ogestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas.8.3.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,dentre outros.8.3.1.4 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.8.3.1.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor consultada nos documentospor ele abrangidos.8.3.1.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitadopela Administração, a respectiva documentação atualizada.8.3.1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.8.3.1.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedorfor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidossomente em nome da matriz.8.3.1.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentospertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessascontribuições.
8.4 Do,umentos de Habilitação
8.4.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:8.4.2. Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante classificado
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em primeiro lugar, quais sejam:
8.4.2.1 Habilitação Jurídi,a e Fis,al:
8.4.2.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;8.4.2.1.3 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedadescomerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores;Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamenteregistrados em se tratando de sociedades civis com ou sem finslucrativos. Quando se tratar de empresa públicaserá apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –MEI;8.4.2.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aTributos Federais e à Dívida Ativa da União;8.4.2.1.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);8.4.2.1.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;8.4.2.1.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);8.4.2.1.8 Certidão atualizada das ações relativas a falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, com prazo devalidade em vigor na data de entrega das propostas comerciais, ou emitida em até 90 (noventa) dias anterioresà data da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado.

Qualifi,ação Té,ni,a
Os concorrentes interessados deverão comprovar a qualificação técnica, através dos seguintesdocumentos:Certidão de registro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos no CREA/CAUcorrespondente à sede da concorrente interessada, devidamente visado pela entidade profissionalcompetente, CREA/CAU, comprovando sua habilitação legal para participação nesta licitação.Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de AcervoTécnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou peloConselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, em nome do(s) responsável(is)técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo àexecução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo dacontratação, a saber:Itens de maior relevância:Art. 67. - § 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valorsignificativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ousuperior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.Art. 67. - § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigênciade atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que tratao referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica expedidos por pessoa jurídica de direito públicoou privado, devidamente registrados (s) no CREA/CAU, (ACERVO TÉCNICO) comprovando aexecução de obra (s), devendo os referidos acervos serem semelhantes com os métodosconstrutivos, características e materiais utilizados.
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Serão aceitos atestados de capacitação técnica comprobatórios de aptidão emitidos em nome doproprietário ou sócio-diretor da empresa licitante, desde que a mesma junte documento idôneo, queconfirme essa condição de titularidade, ou faça a indicação no próprio contrato social. Os referidosatestados também poderão ser apresentados em nome de um profissional que detenha AcervoTécnico pela execução da obra. Neste último caso, será necessário que o licitante comprove que oreferido profissional, integra seu Quadro Permanente de Pessoal, ou ainda, ser contratado paraprestar serviços de engenharia, com responsabilidades técnicas sobre os respectivos serviços..
Nestes atestados deverão constar, necessariamente, as seguintes informações:• Especificação do tipo da obra;• Certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, contendo as especificações mencionadasna alínea anterior.• A comprovação de que o profissional indicado pertença ao quadro permanente da empresa seráfeita através de fotocópia da CTPS e “Ficha de Empregado”, ou constante do Contrato Social daempresa devidamente registrada, no caso de proprietário, sócio ou diretor; e, poderá ainda, ser feitaa comprovação através de Contrato de Prestação de Serviços, onde conste o profissional comoresponsável técnico, devendo o Contrato de Prestação de Serviços, estar acompanhado da Certidãode Registro de Pessoa Jurídica do CREA/CAU, indicando também o profissional como responsáveltécnico.• Indicação das instalações;• Indicação do aparelhamento;• Indicação do pessoal técnico adequado e disponíveis para realização do objeto da licitação, bemcomo da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelostrabalhos.• Declaração (da proponente) de que recebeu os documentos e de quetomou conhecimento de todas as informações e das condições locaispara cumprimento das obrigações objeto desta licitação.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$R$76.770,66 (setenta e seis mil, sete,entos esetenta reais e sessenta e seis ,entavos.) conforme custos unitários apostos em mapa de preçosem anexo.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento Municipal, mediante a dotação a ser indicada pelaSecretaria Municipal de Finanças em momento oportuno.

Jandira,01 de Setembro de 2025.
Walter Eduardo MartinsSecretário Municipal de Habitação e Planejamento
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ANEXO: III
MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO:Serviç
s de Engenharia para Re�uperaçã
 da Junta Central de Dilataçã
 d
 Viadut
 J
sé Man
el daC
n�eiçã

SERÃO EXECUTADOS OS SEGUINTES SERVIÇOS:
SERVIÇOS INI�IAIS/ ADM LO�AL/ EQUIPAMENTOS:
SERVIÇOS INI�IAIS -
02.08.040Pla�a em l
na �
m impressã
 digital e requadr
 em metal
n.1) Será medid
 p
r área de pla�a exe�utada (m²).2) O item remunera 
 f
rne�iment
 e instalaçã
 de pla�a em l
na para fa�hada �
nf
rme n
rmas e leis vigentes,�
nstituída p
r: banner em l
na �
m impressã
 digital de alta res
luçã
, requadr
 em metal
n de 30 x 20 mm;remunera também 
 f
rne�iment
 de estrutura de fixaçã
 da pla�a em metal
n pintad
; in�lusive materiaisa�essóri
s e a mã
-de-
bra ne�essária para instalaçã
 �
mpleta da pla�a.
ADM LO�AL -
Fi�ará en�arregad
 para a supervisã
 da exe�uçã
 d
s serviç
s um engenheir
/arquitet
, e um Té�ni�
, durante
 perí
d
 de exe�uçã
 da 
bra �
nf
rme �arga h
rária espe�ifi�ad
 na planilha 
rçamentária.
03-029-000
ENGENHEIRO/ ARQUITETO PLENOO serviç
 será medid
 p
r h
ra (h) despendida na elab
raçã
 de atividades �
rrelatas a
 �arg
 pr
fissi
nalespe�ifi�ad
 na �
mp
siçã
. Devend
 
 pr
fissi
nal �
mpr
var as atribuições ne�essárias para 
 �arg
.O �ust
 unitári
 remunera 
 salári
, 
s en�arg
s s
�iais e trabalhistas.

03-051-000
TÉCNICO - NÍVEL MÉDIOO serviç
 será medid
 p
r h
ra (h) despendida na elab
raçã
 de atividades �
rrelatas a
 �arg
 pr
fissi
nalespe�ifi�ad
 na �
mp
siçã
. Devend
 
 pr
fissi
nal �
mpr
var as atribuições ne�essárias para 
 �arg
.O �ust
 unitári
 remunera 
 salári
, 
s en�arg
s s
�iais e trabalhistas.

2229/2232Vigia Diurn
 e N
turn
Vigilantes durante t
d
 
 perí
d
 (diurn
 e n
turn
) em turn
s 12/36 h
ras.O �ust
 unitári
 remunera 
 salári
, 
s en�arg
s s
�iais e trabalhistas.
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EQUIPAMENTOS-
02.02.130L
�açã
 de �
ntainer tip
 es�ritóri
 �
m 1 vas
 sanitári
, 1 lavatóri
 e 1 p
nt
 para �huveir
 - área mínima de13,80 m²1) Será medid
 p
r unidade de �
ntainer multipli�ad
 pel
 númer
 inteir
 de meses al
�ad
 na 
bra (un x mês).2) O item remunera a al
�açã
, translad
 até 
 l
�al da 
bra, m
ntagem, instalaçã
, desm
ntagem e a rem
çã
�
mpleta de �
ntainer módul
 para es�ritóri
 e 1 sanitári
 �
mplet
, pis
 impermeável e antiderrapante, �
minstalações internas �
mpletas, �
nf
rme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m².
3346LOCACAO DE GRUPO GERADOR *80 A 125* KVA, MOTOR DIESEL, REBOCAVEL, ACIONAMENTOMANUALGrup
 gerad
r esta�i
nári
, p
tên�ia *80 A 125* KVA.O serviç
 será medid
 p
 H
ra (h) à disp
siçã
 d
 serviç
, p
rém nã
 em 
peraçã
 (m
t
r desligad
).In�lus
s:Imp
st
s e segur
s 
brigatóri
s in�identes (se f
r �aminhã
 
u veí�ul
 aut
m
tiv
) 
u nã
.
11-007-000COMPRESSOR PORTÁTIL - 295 PCMO serviç
 será medid
 p
r h
ra (h) de equipament
 utilizad
, seguind
 as �ara�terísti�as pres�ritas n
 títul
 da�
mp
siçã
.O �ust
 unitári
 remunera 
 equipament
, �
mbustível e 
perad
r/m
t
rista, além de 
s demais itensdem
nstrad
s na tabela de espe�ifi�ações, val
res e parâmetr
s para �ál�ul
 d
 �ust
 unitári
 d
sequipament
s. Aqueles itens que nã
 f
rem �
ntemplad
s na tabela de espe�ifi�ações, nã
 estã
 in�lus
s nesta�
mp
siçã
.Para este serviç
 deverã
 ser �
ntempladas t
das as n
rmas, habilitações, regulamentações pertinentes emelh
res práti�as de engenharia apli�áveis a
 tip
 de serviç
.
SERVIÇOS PRELIMINARES:
10-018-000
PROTEÇÃO PARA TERCEIROS COM TELA DE NYLONO serviç
 será medid
 p
r metr
 quadrad
 (m2) de tela plásti�a instalada.O �ust
 unitári
 remunera a mã
 de 
bra e 
 material ne�essári
s �
m
 a tela tapume em p
lietilen
 estirad
.As perdas já estã
 �
nsideradas n
s �
efi�ientes unitári
s de �ada insum
.Para este serviç
 deverã
 ser �
ntempladas t
das as n
rmas e melh
res práti�as de engenharia apli�áveis.In�luind
, mas nã
 se limitand
 à NR 18.
SERVIÇOS DE RE�UPERAÇÃO:

10-021-000
CORTE DE CONCRETO COM DISCO DIAMANTADO ATÉ PROFUNDIDADE DE 13CMO serviç
 será medid
 p
r metr
 quadrad
 (m2) de área de �
rte efetivamente exe�utad
,
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send
 a área de �
rte 
 pr
dut
 d
 �
mpriment
 d
 �
rte pela pr
fundidade �
rtada.O �ust
 unitári
 remunera a mã
 de 
bra, 
s equipament
s e 
 materiais ne�essári
s �
m
 
 dis�
 para a serradiamantada e a água p
tável. As perdas já estã
 �
nsideradas n
s �
efi�ientes unitári
s de �ada insum
.Para este serviç
 deverã
 ser �
ntempladas t
das as n
rmas e melh
res práti�as de engenharia apli�áveis.
03.09.060Rem
çã
 manual de junta de dilataçã
 
u retraçã
, in�lusive ap
i
.1) Será medid
 p
r �
mpriment
 real de junta dilataçã
 
u retraçã
 dem
lida, in�lusive 
 ap
i
, medid
 n
pr
jet
, 
u �
nf
rme levantament
 �adastral, 
u aferid
 antes da dem
liçã
 (m).2) O item remunera 
 f
rne�iment
 da mã
 de 
bra ne�essária e ferramentas adequadas para a exe�uçã
 d
sserviç
s de: dem
liçã
, 
u rem
çã
, fragmentaçã
 de juntas de dilataçã
, 
u retraçã
, in�lusive 
 material deap
i
, sem danifi�ar 
s element
s 
nde estã
 inseridas as juntas; a seleçã
 e a a�
m
daçã
 manual d
 entulh
em l
tes. N
rmas té�ni�as: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
03-040-018
LIMPEZA DE CONCRETO E ARMADURA COM ESCOVA DE AÇOO serviç
 será medid
 p
r metr
 quadrad
 (m2) de área de �
n�ret
 e armadura limpa.O �ust
 unitári
 remunera mã
 de 
bra, equipament
s e materiais ne�essári
s para a limpeza da superfí�ie de�
n�ret
 e armadura �
m 
 us
 de es�
va de aç
.Para este serviç
 deverã
 ser �
ntempladas t
das as n
rmas e melh
res práti�as de engenharia apli�áveis.In�luind
, mas nã
 se limitand
 à NR 18.

3806409/307084Dnit -2.4.2 Restauraçã
 de berç
s de ap
i
 para junta de dilataçã
 O serviç
 �
nsiste na re�uperaçã
 d
 berç
,�
nfe�çã
 de lábi
s p
liméri�
s e substituiçã
 de junta de dilataçã
 em paviment
 de �
n�ret
.A m
delagem referen�ial ad
tada na �
n�epçã
 da �
mp
siçã
 de �ust
s d
 serviç
 pressupõe a exe�uçã
 dasseguintes etapas:  dem
liçã
 �
m martelete d
 berç
 de �
n�ret
 e 
s lábi
s p
liméri�
s;  �
n�retagem d
n
v
 berç
 de ap
i
;  apli�açã
 de argamassa para �
nfe�çã
 d
s lábi
s p
liméri�
s para ref
rç
 das b
rdasd
 berç
 de ap
i
;  instalaçã
 d
 perfil de b
rra�ha para junta de dilataçã
.A mediçã
 d
 serviç
 de restauraçã
 de berç
s de ap
i
 para junta de dilataçã
 deve ser realizada em metr
s,em funçã
 d
 �
mpriment
 linear efetivamente restaurad
.
08-072-000
INC.27 - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE JUNTA DE DILATAÇÃO DE ELASTÔMERODE NEOPRENE, TIPO JEENE JJ 99120 VV OU SIMILARO serviç
 será medid
 p
r metr
 (m) de junta exe�utada, seguind
 as �ara�terísti�as pres�ritas n
 títul
 da�
mp
siçã
.O �ust
 unitári
 remunera 
 f
rne�iment
 da junta, mã
 de 
bra, equipament
s, ferramentas e 
s materiaisne�essári
s para exe�uçã
 d
 serviç
, in�luind
 fixações, s
ldas e demais a�essóri
s.O tip
 de junta ideal para apli�açã
 deve ser espe�ifi�ad
 p
r um pr
fissi
nal habilitad
, assim �
m
 aespe�ifi�açã
 de premissas de pr
jet
 e pr
�ess
 exe�utiv
. Para mai
r detalhament
, verifi�ar pr
jet
 dereferên�ia INC.27.

As perdas já estã
 send
 �
nsideradas n
s �
efi�ientes unitári
s de �ada insum
.Para este serviç
 deverã
 ser �
ntempladas t
das as n
rmas e melh
res práti�as de engenharia apli�áveis.
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01-001-007
REMOÇÃO DE ENTULHO COM CAÇAMBA METÁLICA, INCLUSIVE CARGA MANUAL EDESCARGA EM BOTA-FORAO serviç
 será medid
 p
r metr
 �úbi�
 (m3) de entulh
 
u resídu
s de s
l
 rem
vid
 e seguind
 as�ara�terísti�as pres�ritas n
 títul
 da �
mp
siçã
. A quantifi�açã
 p
de ser realizada mediante 
 v
lume daspeças dem
lidas a�res�id
 de um índi�e médi
 de emp
lament
 igual a trinta p
r �ent
 (30%).O �ust
 unitári
 remunera a mã
 de 
bra, materiais, equipament
s, a�essóri
s e aluguel da �açamba metáli�ane�essári
s para a exe�uçã
 d
 serviç
 de rem
çã
 de entulh
. In�lui ainda 
 �arregament
 manual da �açamba,transp
rte d
 entulh
 dentr
 d
s limites da 
bra e e até 
 b
ta-f
ra, in�luind
 atividades de des�arga n
 destin
.A mediçã
 d
 serviç
 depende ainda da apresentaçã
 e retençã
 de uma via d
 registr
 de C
ntr
le deTransp
rte de Resídu
s (CTR), d
�ument
 �
mpr
batóri
 que 
 entulh
 f
i entregue em área li�en�iada para adestinaçã
 adequada d
s resídu
s transp
rtad
s. C
m
 regra geral e b
as práti�as de engenharia 
 �arregament
de entulh
 deverá ser sempre que p
ssível me�anizad
. A 
pçã
 d
 �arregament
 manual deve ser tratada �
m
ex�ep�i
nalidade e deverá ser aut
rizada e justifi�ada pela fis�alizaçã
.Para este serviç
 deverã
 ser �
ntempladas t
das as n
rmas e melh
res práti�as de engenharia apli�áveis.In�luind
, mas nã
 se limitand
 à espe�ifi�açã
 té�ni�a ET-DE-Q00/001, NR-11 e quand
 pertinente atendera
s requisit
s pres�rit
s na NBR 13221.

Jandira, 01 de setembr
 de 2025..

_______________________________
Eng. Albin
 Rubens Pestana de AndradeDepr
�em

____________________
Walter Eduard
 MartinsSe�retári
 Muni�ipal de Habitaçã
 e Planejament
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ANEXO: IV
MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS

ASSUNTO: Contratação de Empresa de engenharia para re�uperaçã
 da Junta �entral de dilataçã
 d
viadut
 J
sé Man
el da C
n�eiçã
.
1. OBJETIVO DESTE DOCUMENTOO Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica dassoluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processode contratação.
2. RISCOS E RESPONSABILIDADES:2.1.Risco Técnico e de Projeto:• Responsabilidade da Contratada:Assegurar a execução otimizada do projeto de reabilitação do local, de forma a aderir rigorosamenteaos padrões delineados no projeto.Realizar uma análise abrangente de toda a documentação, mantendo comunicação constante com ocorpo técnico e o responsável pelo projeto na prefeitura municipal, com o objetivo de elucidarquaisquer questões em tempo hábil.• Responsabilidade da Contratante:Fornecer informações e dados precisos para a elaboração do projeto.
2.2.Risco Ambiental:• Responsabilidade da Contratada:Estritamente aderir e obedecer a todas as normas e regulamentações ambientais vigentes ao longoda fase de implementação do serviço.• Responsabilidade da Contratante:Disponibilizar orientações e informações de acordo com as solicitações feitas.
2.3.Risco de Atraso:• Responsabilidade da Contratada:Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.Responsabilidade da Contratante:Garantir o acesso ao local da obra conforme planejado.
2.4.Aditamento de Quantitativos:• Responsabilidade de ambas as partes:Quando houver a celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, os preçosdesses serviços devem ser calculados considerando as referências de custo e taxa de BDIespecificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferençapercentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com vistas a garantiro equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto oferecidopelo contratado
2.5.Reajustamento Financeiro:• Responsabilidade de ambas as partes:

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

Reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro decontrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no contrato, que deveretratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ousetoriais.Aplicar o INCC - Índice Nacional de Custo de Construção na correção monetária previsto no contratopara manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
2.6.Inovação Tecnológica:• Responsabilidade da Contratada:Ter liberdade para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas no projeto executivo, sujeitasao aceite da Contratante.
2.7.Observações Gerais:• Responsabilidade de ambas as partes:Seguir as normas técnicas e regulamentações aplicáveis durante a execução da obra.A fiscalização será realizada pela Contratante para garantir o cumprimento das especificaçõescontratuais.Qualquer litígio será tratado de acordo com a legislação vigente.Revisão e discussão da matriz de alocação de riscos antes da assinatura do contrato para garantiruma alocação justa.
RISCOS ALOCAÇÃO DE RISCOSAtrasos no fornecimento de materiais: ContratadaFalhas de projeto: ContratadaAlterações regulatórias: ContratanteAtraso no licenciamento ambiental: ContratanteProblemas de solo não previsíveis: ContratanteGreves e paralisações: ContratadaModificações de escopo durante a obra: ContratanteGarantia de qualidade e segurança: ContratadaPerda ou danos a equipamentos: ContratadaRiscos de segurança no canteiro de obras: ContratadaRiscos associados à segurança do trânsito: Contratada

Jandira, 01 de Setembr
 de 2025

Walter Eduardo MartinsSe�retári
 Muni�ipal de Habitaçã
 e Planejament
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ANEXO: V
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRA
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ANEXO: VI
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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ANEXO: VII
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS – (MODELO)

PROCESSO Nº. 21189/20025DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 26/2025
LICITANTE:END. COMERCIAL: UF:CEP: FONE/FAX: CONTATO:INSCR. ESTADUAL: CNPJ:DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

ITEM DESCRITIVO VALOR
TOTAL

(Espe,ifi,ar os produtos/materiais ofertados ,onforme anexo I deste edital)
Validade da Proposta:
Condições de Pagamento:
Garantia (SE HOUVER)
Declaro estar ciente e de acordo com as especificações contidas no anexo I e as normas do edital.
(data)
________________________________________________________(nome, ,arimbo e assinatura do representante legal da empresa)

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

ANEXO: VIII
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (A.F.)

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nº. 26/2025Data: ___/____/2025Pro,esso nº. 21189/25

FORNECEDOR:________________________________________________________________________C.N.P.J________________________________________________________________________________ENDEREÇO:_______________________________________________________________Nº___________CIDADE:________________________________UF:________________FONE:FAX: _________________INSCRIÇÃO ESTADUAL: ____________________________________________________________

ITEM UNID QUANT ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

VALOR TOTAL
PRAZO DE ENTREGA: ________________________________________________________
LOCAL DE ENTREGA: _________________________________________________________
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: __________________________________________________ORGÃO: _______________________________________ DESTINO: _______________________

Jandira, ____/____/_______
_________________________Secretário Municipal
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ANEXO: IX
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025Pro	esso Administrativo nº 23.412/2025 – Dispensa de Li	itação nº 31/2025
CONTRATANTEMuni�ípi
 de Jandira, Estad
 de Sã
 Paul
, ins�rit
 n
 CNPJ nº 46.522.991/0001-73, �
m sede naRua Elt
n Silva, nº 1000 – Parque JMC – CEP 06600-025 – Jandira/SP, neste at
 representad
 p
r seuSe�retári
 Muni�ipal de Habitaçã
 e Planejament
.CONTRATADA__________________________________________, CNPJ nº __________________, �
m sede à________________________________________, neste at
 representada p
r seu representante legal,Sr.(a) ______________________________________.
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DOCUMENTOSINTEGRANTES
1.1 O presente �
ntrat
 é �elebrad
 �
m fundament
 n
 art. 92 e demais disp
sitiv
s da Lei Federalnº 14.133/2021, na Dispensa de Li	itação nº 31/2025, n
 Termo de Referên	ia, Mem
rialDes�ritiv
, Cr
n
grama Físi�
-Finan�eir
, Matriz de Al
�açã
 de Ris�
s e demais anex
s d
 edital,que passam a integrar este instrument
, independentemente de trans�riçã
.1.2 N
s �as
s 
miss
s, apli�am-se a Lei nº 14.133/2021, n
rmas �
rrelatas e demais legislaçã
federal, estadual e muni�ipal pertinente.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
C
ntrataçã
 de empresa espe�ializada para re	uperação da junta 	entral de dilatação do ViadutoJosé Manoel da Con	eição, �
nf
rme espe�ifi�ações �
nstantes d
 Term
 de Referên�ia e anex
s.
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO
Empreitada p
r preço unitário, na f
rma d
 art. 6º, VIII, “a”, da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
4.1 O praz
 de exe�uçã
 d
 
bjet
 é de 30 (trinta) dias 	orridos, �
ntad
s d
 re�ebiment
 da N
ta deEmpenh
/Aut
rizaçã
 de F
rne�iment
.4.2 A vigên�ia �
ntratual será de até 90 (noventa) dias, admitind
 pr
rr
gaçã
 n
s �as
s d
 art. 106da Lei 14.133/2021, mediante term
 aditiv
.
CLÁUSULA QUINTA – VALOR E RECURSO ORÇAMENTÁRIO
Val
r gl
bal estimad
 de R$ 76.770,66 (setenta e seis mil, sete�ent
s e setenta reais e sessenta e seis�entav
s), �
nf
rme d
taçã
 
rçamentária indi�ada n
 pr
�ess
.
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO E REPa	tuação
6.1 Data-base: data da apresentaçã
 da pr
p
sta.6.2 Reajuste: anual, pel
 INPC/IBGE 
u índi�e que 
 substitua.
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6.3 Repa	tuação de preços: pedid
 analisad
 em até 30 (trinta) dias d
 pr
t
�
l
, �
m de�isã
fundamentada.6.4 Restabele	imento do equilíbrio e	onômi	o-finan	eiro: resp
sta em até 60 (sessenta) dias d
pr
t
�
l
, 
bservad
 
 art. 124 da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA SÉTIMA – MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 Medições �
nf
rme Cronograma Físi	o-Finan	eiro, apresentadas mensalmente 
u p
r etapa�
n�luída, �
m planilha e memória de �ál�ul
.7.2 Pagament
 em até 30 (trinta) dias úteis após 
 atest
 d
 fis�al d
 �
ntrat
 e apresentaçã
 de n
tafis�al a�
mpanhada de �
mpr
vaçã
 de regularidade fis�al e trabalhista.
CLÁUSULA OITAVA – MATRIZ DE RISCO
As partes aderem integralmente àMatriz de Alo	ação de Ris	os �
nstante d
 Anex
 IV da Dispensa,que define resp
nsabilidades e ris�
s té�ni�
s, ambientais, de atras
, aditiv
s, reajustament
 finan�eir
e demais situações.
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Exe�utar 
s serviç
s segund
 as n
rmas té�ni�as, pr
jet
 e �r
n
grama;b)Manter, durante toda a exe	ução, em 	ompatibilidade 	om as obrigações assumidas, todas as	ondições de habilitação e qualifi	ação exigidas na dispensa de li�itaçã
, n
s term
s d
 art. 92, §1º,da Lei 14.133/2021;�) Cumprir as exigên	ias legais de reserva de 	argos para pess
a �
m defi�iên�ia, reabilitad
 daPrevidên�ia S
�ial e aprendiz, �
nf
rme legislaçã
 espe�ífi�a (Lei 8.213/1991, De�ret
 9.508/2018 edemais n
rmas vigentes);d) Resp
nder integralmente p
r en�arg
s trabalhistas, previden�iári
s, fis�ais e �
mer�iais, isentand

 Muni�ípi
 de resp
nsabilidade subsidiária;e) Manter representante té�ni�
 habilitad
 n
 l
�al da 
bra;f) Reparar 
u substituir, às próprias expensas, serviç
s em que se verifiquem ví�i
s, defeit
s 
udes�
nf
rmidade.
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Disp
nibilizar inf
rmações e garantir a�ess
 a
 l
�al da 
bra;b) Efetuar 
s pagament
s devid
s nas �
ndições �
ntratadas;�) Fis�alizar a exe�uçã
, designand
 f
rmalmente gest
r e fis�ais.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA
A C
ntratada prestará garantia de 5% (	in	o por 	ento) d
 val
r �
ntratual, em uma das m
dalidadesprevistas n
 art. 96 da Lei 14.133/2021, válida até a �
n�lusã
 e re�ebiment
 definitiv
 d
 
bjet
.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES
Apli�am-se as sanções d
s arts. 156 a 181 da Lei 14.133/2021: advertên�ia, multa de m
ra de 0,5%p
r dia de atras
 (limitada a 10% d
 val
r �
ntratad
), multa �
mpensatória até 10%, impediment
 deli�itar e �
ntratar �
m a Administraçã
 p
r até 3 an
s e de�laraçã
 de inid
neidade, assegurad
s�
ntraditóri
 e ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO E EXTINÇÃO
O �
ntrat
 p
derá ser res�indid
 nas hipóteses d
 art. 137 da Lei 14.133/2021. Na extinçã
, a
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C
ntratada resp
nderá p
r eventuais prejuíz
s �ausad
s, sem prejuíz
 das sanções �abíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Este instrument
 vin	ula-se integralmente ao edital e seus anex
s.14.2 O f
r
 eleit
 para dirimir eventuais �
ntr
vérsias é 
 da Comar	a de Jandira/SP.E, p
r estarem assim just
s e �
ntratad
s, firmam as partes 
 presente instrument
 em 03 (três) vias deigual te
r. Jandira/SP, ___ de __________ de 2025.

Contratante

Contratada

Testemunhas:
____________________________________________

____________________________________________
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